
 1

PUBLICADO DOC 04/02/2006, PÁG. 82, PLENÁRIO 
 
 
 
 
 
EMENDA Nº    AO PROJETO DE LEI Nº 628/05 
         Acrescentem-se os artigos abaixo, onde couber: 
         Artigo 1º - Ficam isentos da incidência do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana - IPTU os imóveis parcelados irregularmente, assim reconhecidos 
pelo Departamento de Regularização do Parcelamento do Solo - RESOLO, da 
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, nos termos da Lei nº 11.775, de 29 de 
maio de 1995 e Lei nº 13.428, de 10 de setembro de 2002, inseridos em Zona 
Especial de Interesse Social - ZEIS. 
         Parágrafo único - A isenção de que trata este artigo vigorará a partir da data 
de vigência desta lei até o exercício da emissão do Auto de Regularização ou da 
conclusão do desdobro fiscal da área parcelada, o que primeiro ocorrer. 
         Artigo 2º - Ficam remitidos os créditos tributários, constituídos ou não 
inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, até a data de início da 
vigência desta lei, referentes ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana - 
IPTU incidente sobre os imóveis parcelados irregularmente, assim reconhecidos 
pelo Departamento de Regularização do Parcelamento do Solo - RESOLO, da 
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, nos termos da Lei nº 11.775, de 29 de 
maio de 1995 e Lei nº 13.428, de 10 de setembro de 2002, inseridos em Zona 
Especial de Interesse Social - ZEIS. 
         Parágrafo único - A remissão prevista no caput aplica-se apenas aos créditos 
tributários cujo fato gerador tenha ocorrido até o exercício do efetivo desdobro 
fiscal. 
         Artigo 3º - Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento no 
previsto nesta lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à sua entrada 
em vigência. 
         PAULO TEIXEIRA 
         Vereador" 
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